
MOÇÃO Nº 403/2025
MOÇÃO DE APLAUSO

DIOGO KRIGUER – PSDB e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, de acordo com os Arts. 136 e 137 do Regimento Interno, REQUEREM da Mesa, ouvido o Soberano Plenário, que seja concedida Moção de aplauso ao 3º SGT PM Daniel José Cardoso Tavares, do Grupo Especial de Segurança e Fronteira (GEFRON), em reconhecimento à exemplar dedicação, ao elevado comprometimento no serviço à comunidade de Sorriso-MT.
JUSTIFICATIVAS

A presente Moção de Aplauso tem por finalidade reconhecer e enaltecer o trabalho exemplar desempenhado pelo 3º Sargento PM Daniel José Cardoso Tavares, integrante do Grupo Especial de Segurança de Fronteira (GEFRON), cuja atuação se destaca pela dedicação ímpar, comprometimento elevado e expressiva contribuição para a segurança da população de Sorriso-MT e de toda a região.

O Sargento Daniel Tavares tem se mostrado um profissional de conduta íntegra, postura ética e compromisso inabalável com a missão policial. Sua atuação no âmbito do GEFRON, frente aos desafios inerentes à defesa das fronteiras e ao combate permanente aos crimes transfronteiriços, representa não apenas coragem, mas profundo senso de responsabilidade e serviço público.

Ao longo de sua trajetória, o militar tem demonstrado excelência operacional, preparo técnico e equilíbrio diante de situações de alto risco, contribuindo significativamente para a prevenção e repressão de ilícitos como tráfico de drogas, contrabando, organizações criminosas e demais ameaças que impactam diretamente a segurança do município e do Estado. Seu trabalho reflete profissionalismo e dedicação acima da média, reforçando a confiança da sociedade nas instituições de segurança pública.

Diante de todo esse conjunto de méritos, esta Moção de Aplauso representa o justo reconhecimento de um servidor público que, com seu trabalho diário, fortalece a segurança, a tranquilidade e o bem-estar da população sorrisense. Sua atuação engrandece o GEFRON, a Polícia Militar do Estado de Mato Grosso e o serviço público como um todo.

Por essas razões, torna-se mais que legítima a homenagem que ora se presta ao 3º SGT PM Daniel José Cardoso Tavares, profissional que dignifica sua farda e cuja dedicação merece ser publicamente reconhecida e aplaudida.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, 24 de novembro de 2025.
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